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de Ju lho appareceo o i . N. do Conciliador, peri 
odi.co, que pelo seo título e matéria nos indus a crer 
J3J o dia 5 

que he hu
ma das obras mais úteis ao estado âctual de cousas? por que 
#eune em si hnma doctrina san e imparcial, que instruindo so
bre íernvos geraes emenda a intelligetíoia arriscada que muitos 
dam a causas communs, e ensina os prmdpaes devores do ho-

r mèm social. 
Desejaremos ter a satisfaçam de o nam ver arrcdar-se do 

espirito que in cuíca o titulo. 
Temos tido o desgosto de saber que ha pessoas que encon

tram dificuldades na cornparaçam dos nossos N. 7, 11 , 12, e 
1 3 ; e muito mais na doctrina dos três últimos, sem perdoar 
manca e toleravelmeiúe as oppinioeus dos que nam pensam a seo 
modo: isso promeírimos desde esteN. , nem publicarmosaccon-
tecimentos desta praça, que podem ser alterados pelo itosso Ermo 
Modo de v e r / n e m sobre eile- dizer a nossa oppiiiiam, ri-ãm ofefí-
tahte termos estado persuadidos qne he digno de louvor o que 

^cbra bem, em quanto nam obra diferentemente, e vice ver? 
Anoça folha conterá somente noticias cie fora, extranje ra . 

o nacionaes, e admetimos alguma correspondência, eme:* ; ; . 
decmte venha assignada, reconhecida, ena forma que pregcre>e 
o Titulo °2. do Decreto de 4 de, Junho de 1821. 

Continuuçam do J}rscurso enseridn no N. 13 
O Brasil e sperava , e t i nha sobejos dire i tos a ser t r a t a 

do p o r Portugal como o mais ex t r emoso pa i acar inha e a-
meio-a seu mais a m a d o e mimoso f i lho ; m a s a i n g r a t i d ã o , 
este feio m o n s t r o , q u e s u r d o as voses d a beneficência cal
ca todos os favores , e esquece os benef ic io? receb idos , a 
í n g r a t i d a m q u e sempre formou o ca rac te r da maior p a r t e 
dos E u r o p e o s Po r tuguese s q u e ao brasil dev iam as com-
m o d i d a d e s e a r ep re sen ta s sam de q u e no Brasil gdsavám 

^ s e a p o d e r o u t a m b é m de h u m a p a r t e dos í i lüs t fes M e m -
. b ros das Cortes d e Portugal. H a v i a m estas p r o c l a m a d o á 

face do Universo in te i ro q u e eilas h i a m rev indicar os Di
re i tos n a t u r a e s do h o m e m ; q u e h i am faser desaparece r 
d ' e n t r e os Po r tugueses a t o r v a face do maléf ico despot i s 
m o ; q u e h i am a l igar t odos os poises P o r t u g u e s e s p o r 
h u m só v incu lo , o d a i g u a l d a d e e o da l i be rdade c i v i l : 
e q u a n d o o Brasil, gui i do da I o a f e q u e p r o m e t t i a m t ao 
be l las e p o m p o s a s expressoens , e spe rava i m p a c i e n t e , a e-
p o c h a mais gloriosa de seus fastos, foi e n t a m q u e eile 
comessou a ver p u b l i c a r leis q u e d e n e n h u m m o d o combi 
n a v a m com a fe l ic idade de seus h a b i t a n t e s ; r foi e n t a m 
q u e eile vio logo com a a m a r g u r a d a d a r v io lados seus 
mais sac rosan tos dire i tos ; q u e eile vio q u e se lhe impu
n h a m leis em q u e eile n a m t ivera p a r t e p o r seus Rtpre» 
sentantes a inda níto todos r e u n i d o s ; q u e np seio d a mais 
p r o f u n d a p a z seus mais bellos p o r t o s , suas mais o p u l e n t a s 
C idades e rao o e c u p a d a s p o r bel l icosos e s q u a d r õ e s cortM 

d e s d o u r o d o valor de suas t r o p a s P r o v i n c i a e s ; q u e M i l i t a 
res com o t i tu lo cie Governadores da s Ai mas i n d e p e n d e n 
tes do G o v e r n o local v i n h a m ser os espioens e os agen t e s 
d a oppres sam ou pe lo menos d a desconf iança , e u r o p e a ; 
q u e seus thesouros se h i a m esgotar p a r a satisfaser so ldos 
de t r o p a s e u r o p e a s ; q u e seus t r i b u n a e s h i a m a ser e x t i n -
ctos p a r a o po rem na d e p e n d ê n c i a das decisoens p r o n u n c i 
adas n a E u r o p a a mi lhares de l é g u a s ; q u e a a n a r q u i a 
devora r i a suas e n t r a n h a s , e s tabe lec ida a i n d e p e n d e m ia 
dos p o d e r e s Mi l i ta r , Civil , e de F i n a n ç a s ; q u e seus Sá
bios e r a m t idos em v i l ipendio q u a n d o cm Cories se p i o r e -
TÍa5 q u e a i n d a os mais e rud i tos Brasilienses i g n o r a v a m o 
q u e era ConstituCam; q u e seus Mi l i t a res e r a m despresa -
dos q u a n d o v i n h a m d a E u r o p a todos os G o v e r n a d o r e s 
das a r m a s o e c u p a r os i m p o r t a n t e s Cargos no Bras i l . C o m 
h u m tal p r o c e d i m e n t o pois q u e era de espera r do Brasil? 
Q u e ? o es tado de fermentassam a q u e eile se a c h a r e d u r 
sido em todas as suas P rov inc ias do Su l . E q u a l será o / 
remédio p a r a sa ra r t a m gave en fe rmidade? A nossas Cor* 
tes compe te descubr i l los e app l ica - lo em q u a n t o h e t e m p o , 
E p a r a q u e com m e l h o r v o n t a d e o fassam i m p o r t a m u i t e 
l embrar - lhes q u e P o r t u g a l in teressa ma i s a u n i a m com o 
Brnstí do q u e a este com a q u e l l e . P o r t u g a l he fraco p o r 
si, e ccnvcrn-lhe m u i t o unir-se a h u m p o d e r o s o E s t a d o . 
P o r t u g a l p o r si &ò hoje n a d a pesa r i a n a b a l a n s a P o l í t i c a 
da Europa, e se nella tem pesado o deve a immensidade e rique-
sa dos países quê foram descoberta sua: o Brasil também, he 
certo, que por ora pouco pode, e por isso lhe convém unir-se a 
outro Reino ou Nassam ; mas se a hum fraco he utÜ alliar-se a 
poderoso, eile para maior segíiraBsa sua deve escolher entre os 
poderosos o mais pederoso de todos, e Portugal nam he de cer
to o mais poderoso Reino da Europa. O 'Brasil precisa 'he ve rda 
de, dos gêneros de Portugal por em quanto, mas ainda da^io 
caso de rompimento — qnod Deus oxerlat — será eile privado 
desses geherós? Gertamçnte que nam. As ouiras Massoens no 
los traram se nós os riaün pud rmos l i ir buscar* Nam he nosso 
intento fomentar ódios entre Brasileiros e Europeu^; filhos da 

mesma N a ssam, suscito^ as me.mes Leis, unidos pela mesma 
durados nas mesmas ma-Relrgiam, fallando a meema língua, ç 

ximas e nos mesmos costumes, herdeiros da mesma Gloria, c h a 
mados para o mesmo fíín commum, filhos nós fcydós Brasileiros 
de pais Europeos nos devemo-. amar mutuamente como menbro-s 
de huma sò família, que tem hum so pai commum; sejam po
rem os Srs. Europeos mais comedidos,-menos orgulhosos e np-
prendam melhor a respeitar nossos direitos e nossas liberdades. 
Somos todos Portugueses amemo-nos como taes. Este o sagra
do dever 
poeifl. 

que a "Naturesa^ a Reügiam, e a Política r e s irv 

nonume 



SenTor Redacíor. 
Os írapasseiros barrigudos nam cessam de fabricar celum-

i íiías contra mim, para me faser odioso aos olhos dos honrados 
habitantes desta Província; inventando insidias tam vis e bai
xas como elles mesmos. 

Aos qne o meu caracter nam conhecem, eu nam me ex-
forsarei a destruir dicter :cs, porque elles me fasem justissa ; 
aos barrigudos, nam respondo, porque os odêo , aos que me 
nam conhecem, crédulos, e sinseros, eu declaro, que é men
tira, falsidade, e caíumnia os boatos, que a tal qualidade de 
mà gente tem espalhado, que eu dissera: que com dous jan ta -
j e s , tinha mudado a opiniam publica de Pernambuco! 

Eu desafio à essa retoca, a esses barrigudos, que appa-
ressam ( se sam capasçs ) no tribunal da rasam, para prova
rem a sua assersam; mas pareceme, que ja os estou vendo me
drosos, e envergonhados, se é que vergonha existe na genti
nha qne abofressò. 

Amo muito aos Pernambucanos meus Conterrâneos, e 
Patrícios ; Respeito muito a energia d' animo, de que elles são 
dotados ; nam fasso, por mim, caso de calúnias, e despréso 
arguisoens falsas de Pygmeos blasfemadores ; e se desafio a es
ses vis delatores, que rasguem o véo da velhacarla, e se batam 
c* o averdade, é porque as taes calumnias a tacam mui positi
vamente aos honrados Pernambucanos: 

For tanto, Sen! or Redactor, se n' um cantinho da sua 
Segarrega, couber otheor d 'es ta ; me obrigará, se lhe dér pu
blicidade, para que se eonhess;^ quanto sam mentirosa, e perver
sos os barregudos. Rec^ífe 1 de Ju lho e 1822. Seu Venerador e 
Criado = i Antônio de Meneses Vasconceilos de Batmimond. 

Senhor Redactor. 
Vejo ( com bastante admirassam ) inserida na Segarrega 

N. 13 huma Carta de Sr. Fi lárete , na qual publica a historia 
ílos acontecimentos nos dias 31 de Maio, 1 e 2 de J u n h o ; e 
como falia a hum dos mais sagrados Reveres do Escriptor ; que 
he narrar a verdade, sou obrigado a esclarecer os factos, que 
em particular me disem respeito, e geralmente a todo o 2. Ba-

^ talham de Cassadores desta Província: consequentemente a 
Jogar ao Senhor Redactor , que se d igne dar lugar no seguinte 
num. de sua Segarrega as fracas mas verididicas observassoens a 
que o Sr. Filárete me da occasiam : porque se Filárete soube a 
verdade, e a occuhou maliciocameníe he justo que o respeita-
velPublico conheça o caracter do author de huma tal Car ta ; se 
porem escrcveo na incertesa da realidade, he assas temerário 
e impolitico; e quer sob hurna, ou outra hypothese fica repren-
Lensivel seu procedimento, e digno de chamar-se ao suspirado 
Tribunal do Jú r i . 

N a tarde do referido dia 31 , estando eu no quartel do 
Batalham do meo interino commando, me participaram quatro 
Officiaes do mesmo Batalham, que tinham sido informados de 
ser 'a vontade geral do } ovo desta província, ou pelo menos da 
mripr parte a uniam ao Rio de Janeiro, formando causa com
mum com os Habitantes do mesmo Rio, S. Baulo, Minas gera-
•es & c , reconhecer ao Príncipe Real como Chefe do Poder ex
ecutivo no Reino do Brasil, prestarlhe a devida obdiencia, e 
derigirem-s-elhe imediatamente os negócios das Províncias l i ra-

/silienses; que para faser-se o acto desta deliberassam mais bri-
lhantete, alguns avia, que se tinham lembrado do compareci
da tropa da 1. Linha na manhã do seguinte dia no Campo do 
Eifario, a onde igualmente se ajustaria o Povo; mais que el
les queriam primeiramente saber, se eu era dos mesmos senti
mentos ; foi esta noticia e rápida resolussam, para mim não pe
quena novidade: ao que respondi quan,í;o momentaneamete me 
jpúdeoc'CjTer, sustentando q\j& eçtyhum tal acto' ejça incompeten
t e o aparecimento de for :a armada, p,ara que depois nam houve-
se quem se servisse dos termos caaçsam,. e coacto; .pois que s£n-
'do o que me referiam, a vontade g^ral do Povo, nam eram 
imisteríbainetas: que-os Povos íinlj&ni o direito de petissam, e 
orgaons competentes por onde manifestassem sua Vontade.; çjue 

sendo esta únamime, nam carecia do auxilio das bainetas, as 
q-iaes eram huma mui deminuta fraesam popular , e so se deve-
riam empregar sendo precisas, em manter o socego púbico no 
caso que o desvario cl5 alguém a isso desse occasiam : foram lo
go conformes os ditos Oiliciaes, e ficaram de tornar-me respos
ta do resultado. ^ -%^ 

Tive naqulle momento recado de hum Camarada dout ro"" 
Corpo para lhe ir falar com urgência: fui a sua Casa, e conhe
ci nelle sentimentos iguaes aos que me tinham sido pr 
expus-lhe os meus sendo presente hum Capitam do mesi 
qo, e outro official mais que depois chegou: ficaram o 
çío e voltei ao meu quartel . 

Das 7 para S horas d a n o u t e me apareceram hum dos rne. 
us j a mencionados Offieias, e dous d 'out ros Corpos a c 
havia conformidade na maior par te , com os meus senti: 
por esses terem sido sempre os d' el les; mais nL<o ©bttaníe r a t a 
ra ainda hum muito pequeno num. pertinas dos quae 
estavam nos Quurtel d? Arti lheria, que por isso me hiaii 
o acompanhalos a quelle ponto afim de se desvanecer ra] .si 
t o : depois de algumas instâncias cedi por me diseremji 
hum passo que muito poderia concorrer para a boa or<fec», e 
tranqüilidade dos Habitantes desta Prassa. 

Derigimos-no.s ao mencionado Quarte l , e encontraiuÍo«no< 
fio principio do Campo Erário com alguns Srs. disse-s< ei 
veniente ir para a Secretaria do Corpo : foi a maior parte do 
pequeno num. que no Campo estava, e ali ficaram c ormes 
com os demais: isto he, que se instruísse ao Governo por inter
médio de petissam assinada, da vontade e sentimentos d 
nantes no Povo. 

Tendo sabido fui chamado ao Quartel do Governo ias Ai-
mas, aondo se achavam ja o Presidente da J u n t a Provisori; o 
Cornmandante do 1. Batalham de Cassadores, e hum C-^ í a t a 
d' Artilheria : perguncou-se-me o que avia ; respond CÍ.Í; fiaria*, 
quesa quanto sabia sem personalizar alguerr : sah i r >s 
q u a t r o : reenlhime a meu quartel tendo antes mandado p>ara H. 
o Major, e hum Alf. por-me parecer assa^ c< nvemente esta mçèi* 
da. N a manhã do seguinte dia o 1. de Junho ^parèçèo-ni 
Major o dar parte de nam ter havido novidade algufri; 
feito a servisso na conformidade das Ordens estabelidas p 
que indo a parada lhe constara aver movimento no Povo, ao 
que se bem me recordo r e s p o n d i s = deixa lo : huma vez que não 
haja desordem, que temos com isso e= apareceram depois raais 
dous Officiaes do meu Batalham, que me expuseram truanU) e-* 
ra publico, e tinham ouvido diser. 

Passados poucos instantes derigiram-se a meu quartel di 
us Oiliciaes d' outros corpos a participar-me que o Po,' 
nha ajtintado no Campo do Erário, e pediam que 
hnm Oiliciai por parte do 2 . Batalhm para diser aoiuh1 

se os sentimentos deste Corpo : em conseqüência mand 
a hum, que se escusou por estar deçlia á Praça, e pás 
viso a outro foi com este recado «— o 2. Batalham deWifij» 

, res he em tudo conforme à vontade do Povo Peruam 
se ella he como se disse morre por isso — 

Sendo esta toda a ingerência, que eu e o 2 . Batalham I 
vemos no negocio, resta confrontala com o que diz o Sr. F ';.-
rete. 

Diga-me açora Sr. Füe re t e , ou Fi lárete a onde estj i 
corte recto ? Diga? como he que os demais Corpos a manl 
•ram em armas nos seus quartéis, se do 2 . Batalham nem s< 
Soldado se armou antes das seis e hum quarto da manhã 
mento em que se deo no Quartel o preciso toque para ret 
dos que tinham de achar-se ás seis e meia no Campo da 
da , para faserem o Serviço da guarnicam n' esse dia? Resj 
d a : Quaes os demais armados? aponde hum. Qne destino 
ram os armados? Foi marchar para o Campo do Erar 
para o da Parada? Renderam-se as guardas a hora d e f e j H H I 
da^ ou nam. 

- O Seu alegórico nome pedia Sr. Fi láre te , que cortasse di
reito airifla, o.mais.tenaz dos metaes^ e como com j m e n n a t . v 



fteu no pXpel tantos casos contrários ft verdade? Queira ter pa
ciência. Responda em que, ou para que me tem arrastado a tor
t o e direito os meos Officiaes, assim como quaes os movimentos 
tortos feitos pelo 2 . Batalham? ( Salvo os ondoamentos das fi
leiras na marcha em linha; porem isso!! ! ) Quererá falar da 
Route de dia 31 de Março? Nam certamente. Dos dias 29 de 
Ifovembro do anno passado, è 25 de Janeiro deste? Peor hum 
pouco! Entam em que he , que os honrados Officiaes do 2 . 
Batalham me tem arrastado atorto e direito para o que Elles 
tem querido? 

Outra mais galante! Diga-me quando lhe constou, que 
eu temesse perder o Commando interino do 2 . Batalham, qua
es os os interesses perdidos neste caso, quando foi que eu pe-
dí o Commando de Corpo algum, V. nv ignora oque sabe meio 
jPernambueo? .Responda e prove, quando secumbido por hum 

\ ta l temor fui eu arrastado por Officiaes do 2 Batalham ? Ho
ra Sr. Filerete seja mais circunspecto, informe-se melhor pa
t a ou t ra ' vez , e nam bula sem justiça e rasam com huma 
eorporaçam militar; talhe a carapuça para qu»m com justeza 
sirva, e nam queira a propriarhum chapeo a todas as Cabeças; 
pois ainda que à minha bem servisse nam devia esperar, que as 
áetodos meus Camaradas se a commodasse. 

Out ra ainda mais bella! Como chama o Sr* Filerete Ciub. 
a junsam de-huns poucos de homens na Secretaria do Corpo, 
no centro de hum quartel de Soldados e aportas ( por assim di 
ser ) abertas, tratando-se de faser com ordem e dignidade, o 
que se disia canonisado pela vos publica ? Outre sim, com quem 
provará o Sr. Filerete que eu fui eleito presidente d'esse intitu
lado O u b ? 

.Continua V . m. -r- Neste temulto apareceram juizes do 
povo, representantes da tropa &c. e todos constituídos nestas 
«diguidades por suas vontades, único documento que apresenta
ram —r he certo que o representante do 2. Batalham nam levou 
documento; (assim como os mais: salvo o erro ) porem nam 
ioi de seu moto propjjio, e sim mandado por mim em nome de 
todo o Batalham para o que ja fica dito, e se lhe exigissem o 
titulo de sua representàcám nam aviría muita demora em se lhe 
passar: e como he tam escandalosamente calumniado aquelle 
Officíal? Dirá agora, que também fui arrastado a faser esta 
Carta? pois se tal disser mais huma ves falta a verdade. 

Sr. Filerete vou dar-lhe huma noticia de que nam gastará 
«mito, e he que, nos defendemos a constituissam, e a liberda
de qem- entendida, assim como ajusta igualdade de direitos en
tre todos os Portugueses quer Brasileiros, quer Europeos; 
pias nam toleramos que huns irmaons sejam usurarios para com 
j©S outros: não sei se me sxplico bem; porque de política nada 
(entendo, e por isso nam extranhará as disconcordanciás deste 
escripto, ossim como amihha afibutesa em tomar a penna; po
rem creio que nam desconhecerá agora os sobejos motivos, e 
que para outra occasiam me deve poupar este trabalho. 

Avista do que fica expendido ; persuado-me Sr. Redactor, 
estar provado, o Sr. Filárete nam referio os accontecimentos 
com a lisura devida^ e por conseqüência me concidero com di-

M areito ao que lhe roguei no principio desta carta, e obrigaçam 
de confçssarser respeitosamente seu admirador. — V. J . M. P . 

*.«JKT Çcmmandate inteira do 2 . Batalham. Junho 29 1822 

N o primeiro do corrente chegou do Rio a Galera francesa 
Adolph Fréderjc com 12 dias de viagem ao sahir encontrou a 
•Escuna Maria Zeferina1 sabida deste porto no dia 4 de Ju lho , 
Jiendo visto saliir no dia 15 de Ju lho o auxilio para a 
Bahia composto da fragata Constituiçam, a Corveta Li
be r dade , hum brigue, liurria escuna, e alguns navios de t rans
por te . A& ultimas noticias desta infeliz Província nossa visinha 
oram as Seguintes. 0 Governo Civil nam obstante as suas boas 
mícpsoens está redusldo anullidade, porque o Madeira tem de 
ia-eto ioda á auctoridade, sustida por toda a sua forsa de linha 

fgumas milícias^ estas ultimas conservam a maior uniam, e 
^e-nvse fortificado, qtíanto os seos recursos lhe podem prestar. 

Desde a Fortaleza de S. P e d r o até„a do Barbalho tem aberto 
fossos e feito trincheiras, que guarneceo de artilharia, e armau 
nove embarcassoens inclusive três canhoeiras. Porem naõ achou 
sufnciente tripulassam para as manobras, nem bastante artilheiros 
para guarnecer os pontos, que tem fortificado. N a Caxoeira 
crearam huma especia de J u n t a Governativa para certos casos 
mais urgentes, sem com tudo ter debaixo da sua jurisdissam S, 
Amaro, Torre e outras Villas' que se acham em arma contra o 
déspota. O numero de gente reunida nestes lugares he bastan
te crescido, mas a falta de armamento, munissoens, e Officig.es> 
que os dirijam, tem feito necessária a espera do sobredito refor-
so. a este aCcrece quasi toda a tropa de linha da terra que tem 
desertado da Cidade para aquelles pontos, existindo ulti ma-
mente desta, apenas 200 liomens de cavallaria unidos ao déspo
ta, Dis-se, què a expedissam do Rio desembarca na Torre , e 
que as embarcassoens vam para a barra formar o bloqueio. 

m Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
1822 aos 19 dias do mez de Junho do dito anno nesta Villa de 
Nossa Senhora da Ajuda de Jaguaripe, e Casas da Câmara a-
onde se achava o Presidenta o Desembargador Juiz de Fora 
Manoel Bernardo^Osorio, e os Vereadores o Capitam Mor Ma
noel Bento de Sousa Guimaraens, o Gapitam José Coelho de 
Sousa, Antônio Dias de Castro Mascarenhas, e o Procurados 
Antônio Manoel de Sousa: ahi tendo-se reunido os Cidadaons-

abaixo assignados, que precedentemente tinham sido convoca
dos a Conselho para satisfazer aos Officios da Excellentissima. 
J u n t a Provisória do Governo desta Província de 8, e 14 de Maio 
do presente anno em comprimento ao exigido, em cartas da data-
de 8 Março pelos Ulustres Deputados em Cortes por esta Provín
cia, fez Presidente huma breve falia ao Conselho, na qual expona 
do a gravidade da matéria, que nella hia tratar-se lhe propôs na 
forma dos quesitos oíFerecido.s pelos mesmos Ulustres Deputados. 
— Primo — Se convinha á Província que houvesse huma só De> 
legaçam do Poder Executivo no Rio de Janeiro, e que este re« 
cahisse no Príncipe Real O Sereníssimo Senhor Dom Pedro de 
Alcântara — Secundo — Se convinha antes que houvesse duas 
Deiegaçoens do Poder Executivo no Brasil em differentes pon
tos delle -— Tercio — Se convida melhor, que o Poder Execu* 
tivo se conservasse somente no Primeiro Chefe da Naçam ora 
O Senhor Rei Dom Joam V I . Delegando Este na J u n t a Go
vernativa de cada Província a parte daquelle Poder, que neces
sária fosse para por em execuçam as Leis feitas no Cougressò 
Nacional, como em outro tempo acontecia com os Capitaeus 
Generaes. E nam convindo nenhum dos três arbítrios propos
tos, propozesse entam o mesmo Conselho, qual lhe parecia ser 
o móis conveniente, salva sempre a Uniam des três Reinos, Fe i 
tas que foram as sobreditas perguntas começaram a ofFexecer o 
seo conselho alguns Cidadaons, mostrado com razoens as mais 
concludentes, que nenhum dos três arbitrios de per sí só preen
chiam os fins, a que se destinavam, sendo os principaes a con
veniência da Província, e a de todo o Reino do Brasil, salvo a 
Uniam dos três Reinos, convindo só o primeiro unido com o 
terceiro arbítrio com as applícaçoens, e modiücaçoeAs abaixo 
declaradas, por ser este o único meio porque podia salvar-se a-
gora, e de futuro a sobredita Uniam, e ser igualmente o único 
porque podia prestar aos Cidadaons, tanto em particular desta 
Província, como em geral de todas as ©utras a maior conveni
ência na commodidade, e brevidade de suas decisoens, e recur
sos, convindo a final unanimemente ao Conselho o seguinte. 1. 
Convém que o Reino de Portugal , Brasil, é Àlgarves tenha 
sempre e perpetuamente alem do Primeiro Chefe da Naçam 
Proprietário nato do Poder Executivo, que ora he El Rei Cons
titucional O Senhor D . Joam V£, Hum Detl,egapo do Poder 
Executivo com huma perpetua e súccessiva alternativa entr^ o 
Reino de Portugal, e o Reino do Brasil, a satyer, quando o 
Proprietário nato do Poder Executivo estiver em Portugal este
j a o seo Delegado no Reino do Brasil' e quando Aquelle no 
Brasil, Este em Portugal, sendo a residência de ambos no Bra« 
sil na mencionada alternativa naquella de suas Pròviucia&yyfte 



escolher o que primeiro exercernel]^ suas attribuíe-ocns. 2 . Que 
o mencionado Delegado do ] oder Executivo seja sempre o Her
deiro Presumptivo da Coroa dos três Reinos Unidos, ora O 
Senhor D . Pedro de Alcântara Príncipe Real residente no Rio 
de Janeiro. 3 Que o Delegado tenha a respeiío, e só a respei
to 'o Reino de sua Delegaçam todas a-, attribuiçoens, que t i
ver o Rei Propriatario naío do Poder Executivo em toda a de 
mas Naçam, excepto veto algum quer absoluto' quer suspensr-
vo. 4 . Que as Cortes de toda a N^çam sejam humas sós, em 
que entre tantos Deputados do Brasil como de Portugal , e que 
fento as Extraordinárias como as Ordinárias, ou a Deputaram 
j>' manente das mesmas estejam sempre no Reino aonde estiver 
o Rei , e jtínto a Eile. 5» Que o Rei nam exercite as Suas At -
tribuicoenc no Reino onde estiver o Deiegado nem este fora 
delíe. 6. Que o Delegado em todas as suas attribuissoens, que 
Houver £e exercer em negócios, que nam sejam de mera Gras
sa, (j que mediíita ou immediaramente pesem sobre os Cida
daons do Reino cie sua Deíegassana, tenha a maneira do Con
selho d' Estado d' El Rei , e da Deputassam permanente das 
Cortes, como jà esta vencido na Constituissam, hum Conselho 
d 'Es t ado com vo ta deliberativo composto de treze Cidadaons 
seis de nascimento Eüropeo, e seis de nascimento Brasileiro, 
e o décimo terceiro escolhido pela sorte entre hum ta l Éuropeo 
e Brasileiro, todos residentes no Reino da Delegassam e todos 
propostos pelas Cortes, 7- Que os Conselheiros d' Estado do 
Delegado sejam temporários como os do R,ei. 8. Que os Minis
tros d' Estado assim como os Conselheiros d' Estado do Delega
do sejam responsáveis à Nassam pelo que obrarem contro a U -
niam dos três Reinos contra a Fazenda Nacional, ou Pr©vinci-
ál , contraio Direito individual aos Cidadaons do Reino da De-
legassam: em fim contra a Constituissam e Decretos das Cortes. 
9. Que O Herdeiro Piesumptivo da Coroa dos três Reinos t i 
nidos, e na forma expendida Delegado do 5 oder Executivo só 
seja Delegado 'em quanto for vivo o Sei , e depois deste morto 
seja o mesmo Delegado coroado Rei , e í teste atè a sua morte 
no mesmo Reino aonde atè entam era Delegado, e assim alter
nada e suecessivamente. 10 Que ,nò caso de menoridade do 

-^Herdeiro Presumptivo da Coroa dos Três Reinos, ou o de va
cância seja Delegado do Poder Executivo na^uelle dos dous 
fleinosi a quem pertencer a alternativa ; o sobredko respectivo 
Concelho d' Estado com absoluta responsabilidade em quanto 
se convocam Cortes Extraordinárias para o segundo caso o da 

• vacância, e dam remédio a tam tjtiestò mal. 11 Que cada Pro
víncia do Reino do Brasil exçeptuando aquella onde retidir o 
Re i , ou o Delegado na referida alternativa tenha huma J u n t a 
Governativa Temporária Subdelegada do Poder Executivo su-
geua-e este quando estiver com a sua sede no Brasil, ou alias 

ao seo Delegado residente néllé com aquéílas aftríbuissoen4-
que sam compatíveis com a Suprema dignidade do Chefe e Prc*w 
prietario nato do Poder Executivo, ora El Rei Constitucional 
O Senhor D . Joam V i , ou no do Seo Delegado ora O Senho* 
D . Pedro de Alcântara Príncipe l lea l residente no Rio de J i 
neiro. 12 Que as attribuissoens destas Jun tas Delegadas sejam" 
claras, distincíamente marcadas em hum regulamento por cuja 
observância sepam responsáveis á Nassam. .13 Que huma e ma
is essencial attribuiçam das ditas Jun ta s seja o deferir e des
pachar por si só toda e qualquer pertençam iudividualVlos Ci
dadaons da sua Província, que for de rigorosa justiça ou esta 
tenha o seo fundamento em expresso d i r e i t o Nacional ou em 
escala de posse e antigüidade, com a obrigoçam de fazer subir 
\pelo próprio Expediente da sua Secretaria, sem atrazos, .demo
ras, ou prejuízos do pertendente á Presença do Re i , ou do Seo 
Delegado, o negocio que deferio para ser confirmado, expedin
do do mesmo modo, o que for de mera Graça para ser deferido 
como parecer ao Rei , ou o seo Delegado 14. Que todas as per-
tençoetis dos Cidadaons em particular de qualquer Projjándf 
excepto aquella em qne estiver o Re i , ou o Seo Delegado sei 
jam exclusivamente dirigidas a este ou aquelle em suas alterna
tivas pelo intermédio das Jun tas respectivas, as quaes nos ne
gócios meramente graciosos às acompanharam logo com o sen 
informe, de maneira qne para negocio nenhum pertença as at
tribuiçoens do Poder Executivo, ou do Seo Delegado'seja ne
cessário ao Per tendente sahi-r fora da sua Província, nem esta
belecer procuradores fora deMâ. 1 5' Que tudo que for de rigo. * 
rosa justissa, e decretado po r ' Leí nam custe ao per tendente 
nem o papel de seu Mulo. 10 Que nem o RerPropr ie ta r io na
to" do.Poder Executivo, nem o Seu Delegado Ilerdoiro P re 
sumptivo da Coroa dos Três Reinos Unidos em suas alterriati 
vas defiram a negocio algum, em particular dos Cidadaons das 
Províncias, em que nam tiverem sua Sede, que lhe nam seja ap

r e s e n t a d o pelo intermédio das Jun tas Governativas naVorma 
expendida, e no que efisser respeito ao todo de huma Provincl 
a, sem ouvir primeiro o parecer das mesmas Juntas . 
serem da escolha, e confianssa d 

mais ao facto de todos os negócios delia merecem singular 
tenssam. A v i s t a de cujo Concelho, e das razoens nelle *- 0-
duzidas, em que se expenderam as desavantaeens, q u e podia 
previr de cada hum dos arbítrios propostos comtemplados cada 
hum de per si, só comparados com a conveniência, e vantárem 
que devem necessariamente resultar deste arbítrio p ropos to^or 
este mesmo Conselho: O Senado com eile conformou inteira 
mente o seu parecer, de que tudo para constar mandou lavrar 
a presente Acta , em que todos assigiúram e eu José de Almci 
da bantos Escnvam que o escrevi. — seguiam-se as asignaturas 

-.•, que poj 
;eus C i d a d a o n ^ ç . efPfflto 

fflr. hidore e Maãame Sphie de Nação Francesa proxim, ridos a esta Província, participam ao Publico, que elles se-
ackãn estabelecidos na Cidade de Olinda nu Rua dos Quatro ca/dos N. 18, e se propõem a estabelecer hum Cole 

m a-sc a todas as iVliliJs C^dt/aMa^ 
áàmWStíphia como mestra, e fasendo as vesis de Mai ) a ler, escrever, ariihemetica, a língua francesa coser bordar êa~7~ 
tiàÊéicüj tocar pzanno forte, desenho de figuras, e paisagem., a civilidade, e todas aquella* prendas que\onsütue humaSerd^^ 
bem educada. Todas as pessoas que quiserem ver admitidas suas filhas neste Collegio podem dcri?ir-se *'/ dfttt *«*»'*»**«»* '* T? ,- , • , . ~ j i c 7 7 AT - J? ! J ^ • turu tsUòti par a tratar de 
seos ajustes: como taobempodem-se infirmar do Lonsul da Nacao francesa sobre a capacidade e caracter das pessoas aue se ÍT> 
tecem para desempenhar a sobredita tarefa. l * °l)ev 

D . Sophie. tsidorei 
irfsí de Sousa Pacheco morador na Rua do Aragão N. 91 arrenda hum sitio de recreio no Monteiro com sua casa d' 
repartido e com bastante;, comodidades quem precisar delia dirija-se ao sobredito donno. - m^° m 

Pedro Ivo Veltoso da Siloeirujas seiente ao publico "que não assina mais com os sobre nomes apontados mas sim Pe 1 T R 
VP O 

Í / J h$ os Srs*. Assinantes desta folha que morarem nestapraça hajão de deixar n a Loçe de Vicente Ferreira C V i 
do Livramento N. 60 os seos nomes, rua onde moram, e num. da casa, para serem entregues de suas folhas d e ^ i * -'a 

As pessoas de fora deixarão seo nome em casa do Redactor na Rua Direita N. 257 6m va,Ue 

Nota 
Segundo as ultimas noticias as embarcaçoens da expedição do & p de Janeiro pc^r a a Bahia sam a fragata união ™ frnS—ê , T • 
bzrcUè Metia da Gloria. Dois Amigos &e, J ^ r m ' Uò vor^ezas i^i-

^ L *ypograjia Nacional, 


